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Decisão Decisão



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 1ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba
Avenida Dezenove de Outubro, 3495, Fórum "Salmon Lustosa", Conselheiro Alberto Silva,
PARNAÍBA - PI - CEP: 64209-060

PROCESSO Nº: 0802656-15.2026.8.18.0031
CLASSE: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)
ASSUNTO: [Administração judicial]
AUTOR: PARNAIBA SPORT CLUB
REU: PARNAIBA SPORT CLUB

D E C I S Ã O
Vistos,

Initme-se a parte autora para emendar a petição inicial, no prazo de 15
(quinze) dias, e DETERMINO a juntada de toda a documentação referida no art. 51 da
Lei n.º 11.101/2005, sob pena de indeferimento da exordial e extinção do processo sem
resolução do mérito.

DETERMINO, ainda, a perícia prévia para constatação informal antes
da decisão de deferimento do processamento da recuperção judicial, com a
finalidade de averiguar a regularidade da documentação técnica que acompanha
a petição inicial, bem como as reais condições de funcionamento da empresa
requerente, de modo a conferir condições mais adequadas para decidir sobre o
deferimento ou não do início do processo de recuperação judicial. Nos termos do
art. 52 da Lei n.º 11.101/2005.

A medida se impõe, para a identificação da real condição da empresa em
crise é essencial para a correta aplicação do remédio legal. Vale dizer, não se deve
aplicar recuperação judicial para empresas absolutamente inviáveis, nem se deve
aplicar falência para empresas cujas atividades mereciam ser preservadas em função
dos benefícios que potencialmente seriam gerados em favor do interesse público e
social. A aplicação errada da ferramenta legal do sistema de insolvência empresarial
gera prejuízos sociais gravíssimos, seja pelo encerramento de atividades viáveis com a
perda dos potenciais empregos, tributos e riquezas que ela poderia gerar, seja pela
manutenção artificial em funcionamento de empresas inviáveis e que não geram os
benefícios econômicos e sociais em prejuízo do interesse da sociedade e do bom
funcionamento da economia.

É nesse contexto que se insere a prática da perícia prévia. Há necessidade
de se identificar com segurança se a empresa requerente da recuperação judicial
enquadra-se na situação para a qual essa ferramenta legal foi desenvolvida, sob pena
de se correr o risco de se dispender todo o esforço judicial e legal em vão, para
preservar atividades estéreis, não geradoras de qualquer benefício que justificasse o
esforço imposto aos credores e à sociedade em geral.
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Diz o art. 52, caput, da Lei n.º 11.101/05 que, estando em termos da
documentação exigida no art. 51 da mesma lei, o Juiz deferirá o processamento da
recuperação judicial.

Portanto, a melhor interpretação da lei, segundo a superação do dualismo
pendular, nunca é a que protege os polos da relação de direito material (credor ou
devedor), mas sim aquela que permite o intérprete garantir a efetividade do sistema
dentro do qual se inserem as relações de direito material envolvidas no processo. Não
se trata de defender o devedor, nem o credor, mas sim de garantir que o sistema de
insolvência (recuperação judicial) atinja de forma eficaz os seus objetivos. Nesses
termos, me parece que a expressão legal “estando em termos a documentação” exige
do Juiz uma verificação do conteúdo dos documentos, de modo a analisar a
consistência da referida documentação e sua correspondência com a realidade fática
da empresa. Essa é a interpretação que melhor garante as finalidades do sistema
recuperacional.

Aliás, a decisão que defere o processamento da recuperação judicial é
extremamente grave. É uma das decisões mais importantes do processo, considerando
que é a partir dela que entrará em vigor a proteção do stay period. Vale dizer, essa
decisão impacta milhares de pessoas e o funcionamento da própria economia, visto que
a partir dela os credores não poderão exercer livremente os seus direitos creditórios
contra a devedora.

Não faria mesmo sentido sustentar que o Juiz deve fazer uma análise
meramente formal desses documentos a fim de proferir uma decisão de tal gravidade e
impacto econômico e social. Evidente, a olhos nus, a necessidade de que o Juiz analise
o teor dos documentos juntados, sua consistência e pertinência com a realidade da
empresa.

Ocorre que o Juiz de Direito não tem formação técnica em economia,
administração ou contabilidade e, assim, não teria conhecimento suficiente para
analisar o teor dos documentos previstos no art. 51 da Lei n.º 11.101/05, notadamente
as demonstrações contábeis, balanço patrimonial, demonstração de resultados,
relatório gerencial de fluxo de caixa e sua projeção.

Diz o art. 156 do Código de Processo Civil que o Juiz será assistido por
perito quando a prova do fato depender de conhecimento técnico ou científico. Diz,
ainda, o art. 481 do Código de Processo Civil que o Juiz pode, de ofício, em qualquer
fase do processo, inspecionar pessoas ou coisas para esclarecer fato que interesse à
decisão da causa, podendo ser assistido por perito. E diz o art. 189 da Lei n.º 11.101/05
que se aplica o Código de Processo Civil subsidiariamente às recuperações judiciais.

Assim sendo, havendo a necessidade de verificar o teor, a consistência e a
completude dos documentos técnicos juntados com a petição inicial e sua
correspondência com a realidade fática da empresa requerente da recuperação
judicial, poderá o Juiz nomear um especialista para fazer a análise substancial dos
documentos, bem como a inspeção ou constatação das reais condições de
funcionamento da empresa autora. Isso se impõe como necessário para que o Juiz
tenha condições de deferir ou não o processamento do pedido de recuperação judicial.

Vale observar, contudo, que a perícia prévia não é propriamente uma
perícia, nem puramente uma inspeção judicial. Trata-se de uma figura híbrida que tem
natureza de constatação preliminar e informal realizada por pessoa com conhecimento
técnico a fim de municiar o Juiz com os conhecimentos necessários para que garanta a
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correta aplicação do instituto da recuperação judicial.

Saliento que, é importante destacar que o objetivo da pericia prévia não é
realizar uma auditoria da empresa devedora, nem tampouco fazer uma análise de
viabilidade do negócio.

A perícia prévia visa, apenas e tão somente, revelar o que dizem os
documentos técnicos que instruem a inicial, atestando sua pertinência, completude e
correspondência com a real situação de funcionamento da empresa. Assim, por
exemplo, a perícia visa revelar que o balanço da empresa indica sua total inatividade
por longo período; que não foram considerados algum ou alguns períodos no balanço
especial apresentado pela devedora; a inexistência de clientes e novos contratos; a
inexistência de empregados; que as projeções são incompatíveis com os demais
documentos; que não existem os itens na realidade em estoque mencionados nos
documentos etc. Não se trata, portanto, de auditoria, mas de simples verificação
preliminar dos documentos.

Também não é objeto da perícia prévia analisar a viabilidade do negócio.
Primeiro porque é impossível atestar a viabilidade do negócio em momento tão precoce
do processo. A viabilidade do negócio depende de diversos fatores que escapam a
análise do juízo nesse momento preliminar. A própria decisão dos credores, na
aprovação do plano de recuperação judicial, poderá viabilizar o negócio inicialmente
imaginado como inviável em razão do seu alto nível de endividamento, por exemplo.

Ademais, a viabilidade econômica do negócio ou da empresa é uma
decisão que cabe ao mercado. São os credores que deverão acreditar na atividade
empresarial em crise e na importância de sua manutenção. Não pode o juiz substituir os
credores na decisão sobre a viabilidade econômica da empresa.

A perícia prévia deve analisar apenas a capacidade da empresa de gerar
empregos, tributos, produtos, serviços e riquezas. É suficiente a constatação de que a
empresa existe realmente, possui empregados, clientes e contratos. Nesse momento,
busca-se evitar que uma empresa inexistente, sem qualquer atividade e sem qualquer
capacidade de gerar empregos, produtos, serviços e tributos ajuíze a recuperação
judicial com o objetivo de impor aos credores uma negociação que não terá nenhuma
contraprestação de interesse público ou social.

Assim, nomeio perito judicial a LRF – LÍDERES EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, FALÊNCIA E CONSULTORIA LTDA para apresentar o laudo de perícia
prévia em 5 (cinco) dias, contados de sua nomeação.

Cumpra-se.

 

PARNAÍBA-PI, 22 de março de 2026.

HELIOMAR RIOS FERREIRA
 Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba 
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